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CONSÓRCIO 'INTERMUNICIPAL DE SAÚDE,.AMICESP,AR

CNPJ: 00.358.098/0001-503 - IRATl - PR

'I' '. Av. Getúlio Vargals, S15-Centro, Irati-Pk

.
www.crsamcespa li~Org

CONTRATO DE RATEION'o 04/201:9.

I,· PAIRTES, CONTRATANITES:

o Co:nsór,cio' lntermunlcipal de Saú'de da Regi,ão daAMCE,SPAR ...CIS/AMC,ESPAR,
pessoa jurlotca de direito público sediada na Avenida Gelildio Varças, 5151, Centro, Municfpio de
lrati, 'Estado dia Paraná" 'GEP:; 84500':'00'0, tnscríta no CNIPJ sob o n.? 100.358.098/0001-53" com
telefone para contato; (42) 3422-920'6, neste ato representado por seu Presidente, senhor Bertol'do
Rover, dorsvante denominado CIS/AMCE,SPAIR ou simplesmente COINSÓRCIO.

E

P'REFEITURA MUNICIIPAL DE GUAMiIIRA,NGA, lnscrlta no CINP,J sob o n.?
01,616.255/00'01-46, com sede na Rua Diogo Elm,anuel de Alm'e,da~no234! MunicípjQ oe
Guamiranqa, Estado do Paraná, ne'steato representado por seu prefeito. o senhor Angeilo
Machado, do Nascimento, doravante denominado corno CONSO'RCIADO, têm entre sj ajustado o
que segue:

u- DO OBJETO:

Cláusula Prlmeira - O presente instrumento tem por objeto ratear as despesas do
CIS/AMCESPAR entre' os CONSORCIADOS nos termo do artiqo 8,0 da Lei [Federal n° 111.107/20051

9im conjunto com art .. 2°1 inciso VII e' art. 13 do, Decreto Federal n" 6.017/0'7; ,e no Estatuto do
CIS/AMCESPAR, bem corno no demais normativos pertinentes à matéria,

ParágrafoÚn1lico. Consideram-se despesas Ido, CONSOR'C~O~ entre outras que vierem a
ser reçularmente constituídas:

a) Despesas de instalação, aquisiçâo de equipamentos e manutenção de sua
sede'8' unidades:

b) Despesas de execução do objeto e, flnalídades dOCO'NSORCIO, previstas
no contrato de consorcio púbüco, contratos de programa e convênios:
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rr c) Despesas de remuneraçâo de em preqados , nela inclulda as obriqações

trabalhistas (FGTS), encargos fiscais, encargos sociais (INSS)~ obrlqações patronais.
entre outras obríqações trabalhtstas:

,,,
d) Despesas relativas à prestação de serviços do 'C'ONSORCIQ em favor do

município consorciado, nos, termos de convênio, contrato de programa ou outro'
instrumento ccnqênere.

1111-DAS OB'RIGAÇÕ'ES:

Cláusul,a Segunda: OI consorciado fica obriqado a repassar ao, consorcio recurso
flnanceiro para custear as despesas consorciais tal recurso denornlnado cota de rateio" a qual é

definida sequndo critérios do IBGE, 'ou seja, segundo a população de cada município.

Parágrafo Primeiro - a cota de rateio do IMlunicfp~o de Guamiranga é 05°/0 ,c_inca f2onto~
Rercentu_aisl.=

Paráqrafo Segunldo a cota de rateio será dividida, em duas partes: uma fixa e outra
variável. A parte fixa corresponderá às despesas de manutenção administrativa do CONSORCIIO e
a cota 'variiávell corresponderá às despesas realizadas pello CONSORC,'IO das. quais resultarem
beneficio exclusivo ao,CONSORC~ADO.

Pa'rág1ra'fo Terceiro - fica estabelecido que será aplicado o percentual determinado no
parágrafo primeiro para o cômputo tanto da cota fixa quanto da cota variável, ou seja, cada
consorciado contribuirá de acordo com sua cota de rateio.

Parágrafo Quarto --- a parte fixa e a parte variável dia cota de ratelo será apurada
mensalmente, aquela de acordo com as despesas administrativas grerajs do CONSOR,CIO e está
de acordo com os" serviços ou benetícios pertinentes ala ,objeto do CON;SORCIO que tiverem sido
utilizados pelo consorcíaoo nos mês transcorrido .

. Paráqrafo Ouínto '_ O percentual da cota, parte de cada CON,SORCIAIDO poderá s"er
alterado quando houver desequllíbrio econômico-flnanceiro entre C'ONS'ORCIO e CONSORCIADO
ou entre os CON,SORCIADO'S, mediante decisão fundamenta do coleqiado competente nos, termos
dOI artigo 14,,§2° e §7° do Estatuto do C'ONSORCIO.

Paráqrafc Sexto Compete ao COfNSORCIIAD'O:

a) Selecionar em conjunto com ,os demais munlclpios consorciados as
ações, os projetos 'e os serviços que o consórcio cispombilizará:
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b) Adlotar providências cabíveis para 10 repasse da cota de custeio
mensal correspondente ao CONS,ORCIIAD'O~, no tocante às despesas adrninistratlvas
e serviços prestados pelo CONSÓRCIO,;

e) Informar ao CONS'ÓRCIOj por escrito qualquer lnconformidade
verificada na oferta dos serviços operacionalizado ou executados, visando possibilitar
a adoção de medidas corretivas;

'd)Realizar os' repasses financeiros nos prazos e valores constantes, do
presente contrato;

e) Acompanhar e fiscalizar a execução do presente contrato.

. ,
Cláusula Terceira - O CONSOIRCIO compromete-se a cumprir as sequintes obrigações:

a) Disponibihzar ao C,ONSORCIIADO os serviços demandados pello
consorciado, no, tocante as indicações do Conselho de Secretários de Saúde,
podendo ser submetido a Assembléia Geral dei Prefeitos:

b) Adotar todas as providências cabíveis à execução, do presente
contrato;

c) Acompanhar a execuçâo das ações demandadas pelos rnunicipios
consorciados:

I

'I
Id)Prestar contas quadrimestraímsnte ao Conselho Fiscal e Assernbleía

Geral de Prefeitos, dos pagamentos devidos e, paços em razão da execução deste
C'ONTRATO,envi'ando cópia aos rnunicipios consorciados:~ ,

e) Adotar as recomendações emanadas pelo CONSORCIIAD'Q em
cumprírnenlo à leqislação 19 normas aplicáveis a'DSserviços a serem disponibilizados:

Paráqrafo Ilnlco - Aos serviços nOVQ'Sque importem em alteração, substancial inclusâo,
alteração ou mudança, será submetido à discussão e aprovação em ato pertinente.

IV - D'A PIREVIISÃO 'ORÇAMIENT ARIA~

Cláus,ula Qualrta '_ As, receitas com ,aiexecução Ido presente contrato será realizada de
acordo com a Ilegllis~açãoespecifica em vig'or e correrão segundo as seguintes estimativas:

Páuina l de 7._;;..

:1
I

J

http://www.crsamcespar.orq


r,
r

r

CONSÓRCO ~N'nR,MUNICIPAL ns SA'LJ'DE-AMCESPAR

CN,PJ: 00.358.098/0001-53 - IRATi - P'R

FONE/FAX: Oxx (42) 3423 2404.1 0)0( (4,2) 34,22 9206

':'~Av.G@tCdio Vargas, S15-Centro, Ir.ati-PR

.www.crserncespar.orq

1..7ni31i8.02~1~1.,02.01.00'~OO.OO'-Fonte 353 Pessoal e E,nc,a,rgo,s ----- ..----- ----- 88.198,56

11.7 .3~8,~I02.11.1.I02,i02~OO"OO..OO- Fonte 35,4 Despesas Correntes - ---- ..---,--- • ,-,-439..669,44

1~7..3.8.02.1 ..1~02.03..00.IOO~OO-Fonte 355 Linha Saúd,e '~w ••-----,_,_ ••1!Ó~~_ ••,__ - 3.,120,60'

214.3..8..01.1.1 ..02.00.00.001,,00 ~Fonte 3516 lnvesttmentos -,,--'...--------,------..~~..._-------- 1,,498,201

v ~DO VALOR E FORIMA DE REPASSE

Cláusula Quinta -Conforme' reçras estabelecidas para as obriqações financeiras
referentes às atividades do Consórcio, o Contratante fica comprometido perante o Contratado com
sua Cota-Parte Anual de 2019 no valor total de R$ 532~486,,810..

Paráqrafo Primeiro - Conforme orçamento previamente estabelecido e aprovado
conforme resolução nO65 dia 30/07/2018.

Parágrafo Segundo ,_ O valor referente ao somatório da cota fixa e variável deverá ser
pago mediante depósito, em conta bancária de titulandade dOI CONSÓRC'O.

Parágrafe Terceiro - O valor referente às despesas fixas, pessoal, trabalhistas e
encargos será enviado antecipadamente através de relatório parcial no inicio do mês e' deverão ser
depositados até o 2,0 (vinte) do mês corrente em conta bancária especifica de titulartdace do
CON,SÓ'RCIO.

Pará,grafo Quarto _ Os, valores de ajustes e de outras, despesas variávels deverão ser
rpago até o dlia 15 (quinze) do mês subseqüente, mediante depóstto em conta bancária de
titularidade do CONSÓRCIO, ais quais são:

Fonte ,353 - Pessoal./ellcargos ...Banco do Brasil _,.Agenci,8, 01182-1/ Conta Corrente 5,2 '184-1

Fonte' 354 ,""'"'"'Despesas Correntes - Banco do Brasf Agencia 018,2-1:Conta Corrente 52 185 X'

Fonte 355,- linha Saúde/lFrotas ~Banco, do Brasil - Aqencia O182-1 Conta Corrente 521,87-6

Fonte 356 - Inves,tilmentos ~Banco do Brasil ~ Agle'nci,a 018,2-1Cornta Corrente 52 186-8
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CO'NSÓRCI0 rNTERMIUNICIPAL DE SAÚDE-"AMCESPAR. . - - .,.. --

CNPJ: OO.358~(!98/0001-S3 - IRATI - PR
-:,

FONE/fI\)(: Oxx (42) 3423 2404/ 0)(,)( (,4,2) 34,22 9206
I"

".L, .•

Àv. Getulio Varqas, 515-Centro, Iratl-Plt

VI-, DA REIPROGRAIMAÇÃO OIU REPACTUIAÇAODE RECURS,QS

Cláusula S,exta, - No' final do exercício, caso POSSU,8; saldos excedente,s dos recursos
repassados pelo ente consorciado a,o CIS/AMCESPA,R, será repactuado ou reprogramadlo e gasto
dentro dia mesma natureza dle despesa no exercício financeiro sequinte.

Clláusula Sétima - O valor estabelecido no Contrato poderá ser atterado por termo aditivo,
mediante solicitaçào Ido CONSORCIADO~ desde que, em caso de aumento do valor OI mesmo
comprove a existência de suficiente dotação orçamentária necessária 8 cobrir as despesas
decorrentes do aditlvo a ser firmado, ouainda, por decisão 'fundamentada do coleqiado competente
para fins de restabelecimento dia equilíbrio econômico ...financeiro do presente instrumento" me,dliante'
assentímento das partes por meio de Termos Aditivos ou atos pertinentes.

'VIII - DA VIG,ÊNCIA

Oláusuta Oitava - O presente lnstrumento vigerá até 31/1'2/20119.

Clausula Nona - o presente instrumento surtirá efeitos jurídicos a partir de sua assinatura.
4

IX - DAS PEN,ALIDADES:

Cláusula D;cima O lnadlmpternento das obriçações financeiras estabelecidas neste
instrumento sujeitam o CONSOIRCIADO inadimplente às penatidades previstas nos Contrato de
Consórcio, Estatuto do "'r. Consorcio e artiqo 8° J §,5° I' da, Lei Federal n0111.10'7/2005 (L,ei dos
Consórcios. Públicos).

,Palrágrafo Úrilico - No caso de Inadimplência o consorciado será notlfícado para que
regularize a sua situação perante o Consórclo.

x DA, R.ES'CISÃO CONTRATUAL

C~áusula Décima Primeira - O presente instrumento será rescindido automaticamente no
caso de o CONSORCIADO deixar de inteqra r o CONSÓ'RCIO, ,desde que atendidas às
formalidades estabelecidas nos arts. 8°" § 5°~11 e 12~ § 2°, dia Lei n.o 111.107/05.
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Parágrafo U1nico ~ A retirada ou exclusão do consorciado, ou a extinção do consórcio
público, não prejudicará as obriqações já constítuídas, inclusive os contratos de proçrarnas e
contratos de rateios" cuja extinção dependerá do prévio pagamento das indenizações dias
obrigações já cumpridas pelos consorciados, ficando este obnqado a repassar os valores referentes
a serviços que te'nham sido, utilizados, bem como a parcela proporcional às despesas
adminlstrativas.

XI -- DIISIPOSIÇÕES GERA~S:

Cláusula Décima Segu1nda - A,s despesas. oriundas do presente contrato correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias do COiNISORCIADO.

Parágrafo Úni:co, A celebração do [presente contrato' de rateio de consórcio público sem
suficiente e prévia dotação orçamentária OUl sem observar as formalidades legais previstas,
confiqurará ato Ide improbidade adrrunistrativa, ínsculpído no art.1O, inciso XV da Lei Federal' nó
8.429/'92 (l.ei d,QS Atos de lrnprobidade Admlnistrativa.)

Cláusula Décima Terceira - Os 'valores repassados para realização de despesas com os
prestadores são estimados, podendo ser alterado de acordo comi o uso e necessidade dOI ent.e
Consorciado" devendo para tanto, ser celebrado os atos pertinentes.

Par,ágr,afo Único" Os valores a serem transferidos relativo a participaçâo do rateio (para
despesas de manutenção do Consórcio) serão, divididos em parcelas mensais ,ou tantas
necessárias para o cumprimento Ide obriqações ou Idas necessidades do Consórcio, não excedendo
ao, orçado, salvo quando previamente acordado e após celebração dos termos legais e devem ser
repassados, independente da utilizaçâo Idos serviços .

.,..

XII -- DO FORO.

Cláus,ul,a Décima Quarta- As partes elegem de comum acordo o Foro dia Comarca de
Irati/lPR para solucionar dúvidas ,9 ações ernerçentes do presente contrato.

Assim, por estarem justas e acordadas, assinam o presente ínstrumento particular e'm 0,3
(três) vilas Ide ligual teor e forma.

Páaina ,(1,de 7.,__
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lratt, 02 de janeiro de 20119.

CONSÓRCIO INTERMUNICIIPAL, DIE SAÚDE - CIIS/AMCESPAR.

P res idente.,

PREFEIITURA MUNICIIPAL DE GUAMIRANGA,.

Prefeito.

FatJIS'tlJJ1tnJJ9~J4e Sou-,-,"
Advogado OAB/PR 64811

ClSlA!MCESPAR
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